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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA PROAD Nº 6148/2023

 O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador do Trabalho Durval César de Vasconcelos Maia, presentes 

os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores(as) do Trabalho Maria Roseli 

Mendes Alencar, Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior, Plauto Carneiro Porto, 

Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno, Jeff erson Quesado Júnior, Fernanda Maria 

Uchôa de Albuquerque, Francisco José Gomes da Silva, Paulo Régis Machado Botelho, 

Clóvis Valença Alves Filho, João Carlos de Oliveira Uchoa, Carlos Alberto Trindade 

Rebonatto e a Excelentíssima Procuradora Georgia Maria da Silveira Aragão,

 RESOLVE,

 Por unanimidade, aprovar as seguintes listas de antiguidade e de merecimento 

para fi ns de convocação de Juiz Titular de Vara do Trabalho para atuação no segundo 

grau de jurisdição:

 LISTA DE ANTIGUIDADE:

 1º Antônio Teófi lo Filho;

 2º Rosa de Lourdes Azevedo Bringel;

 3º Lena Marcílio Xerez.

 LISTA DE MERECIMENTO:

 1º Rosa de Lourdes Azevedo Bringel.

 Fortaleza, 6 de outubro de 2023.

 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


